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Processos Decididos $rtraios)
09/01/18

Poro conhecimenlo dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol- SecçÕo Profissionol. no suo reuniÕo de hoje, tomou

os seguintes DecisÕes:

. Extroto do Acórdõo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 75-16/17l'

o Extroto do Acórdöo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 13-17/'18;

o Extroto do AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 14-17/'18;

o Extroto do Acórdöo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 19-17/18;

o Extroto do AcórdÕo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 25-17 /18;
. Extroto do AcórdÕo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.ø 32-17 /18.

Com os melhores cumprimentos,

/vW^^q/
Sónio Corneiro
Direloro Execulivo
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Processo Disciplinor N.o 7 5-1 6 /'17

ARGUIDO: José Monuel Velozquez Rodriguez

PARTES: José Monuel Velozquez Rodriguez, jogodor do Futebol Clube de Arouco -

Futebol, SAD e Conselho de Disciplino (SecçÕo Profissionol).

OBJETO: Foctos ocorridos duronte o jogo no I1004. o contor poro 1Oo jornodo do rrligo

NOSrr, époco 2016/2017 , que opôs o Sporting Clube de Portugol - Futebol, SAD (Sporfrng)

e o Futebol Clube de Arouco - Fulebol, SAD (Arouco). reolizodo no dio ó de novembro

de 2016.

NORMAS APLICADAS: ortigo 145.o, n.o 2, olíneo b) e n." 4 do Regulomento Disciplinor do
Ligo Portugueso de Futebol Profissionol 201ó.

DECTSÃO

Julgor improcedente. por nÕo provodo, o ocusoçöo e consequentemente, obsolver o

Arguido José MonuelVelozquez Rodriguez, do prótico do infroçõo disciplinor p. e p. pelo

ortigo 145.o, n.o 2, olíneo b) e n.o 4 do RDLPFP20l6.

Cidode do Futebol, oos 9 de joneiro de 201B

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

FPF
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Processo Disciplinor N.o l3-17l18

PARTES: Conselho de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol

ARGUIDO: Futebol Clube Poços de Ferreiro - Futebol SDUe, Ldo

OBJETO: Foctos ocorridos no jogo n" I1009 (203.01.090), entre o FutebolClube Poços de
Ferreiro - Futebol, SAD, e o Estoril Proio - Futebol SAD. reolizodo no dio 29 de outubro de
2017 , o contor poro o 10" jornodo do Ligo NOS.

NORMAS APLICADAS: Artigos 17.",206.o, n.o l. I13.o,249.", n.os 5 e 7 e 279.o, n." 1 do
RDLPFP2OI 7.

DECrSÃO

Julgor improcedente, por nÕo provodo, o ocusoçÕo e consequentemente. obsolver o

Arguido Fulebol clube de Poços de Ferreiro, Fulebol sDue, [do., pelo prótico do
infroçõo disciplinor p. e p. pelo ortigo I 13.. do RDLPFP2Ol Z.

Cidode do Futebol, oos 9 de joneiro de 2018.

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol.

FPF
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Processo Disciplinor N.o 14-17l18

ARGUIDA: Clube Desportivo dos Aves - FutebolSAD

REIAIOR: Licínio Lopes Mortins

OBJEÏO: Foctos ocorridos no jogo n.o I 0301 , disputodo entre o Clube Desportivo dos Aves

- Futebol SAD e o Sporting Clube de Brogo - Futebol SAD, o contor poro 3.o Jornodo do

Ligo NOS, reolizodo no dio 20 de ogosto de 2017.

NORMAS APLICADAS: ortigo 127.", n.o l, do RDLPFP 2017-18, ortigo 35.o, ol. t) do

Regulomento dos Competições Orgonizodos pelo Ligo Portugueso de Futebol

Profissionol-2017-2018, ol. u) do ortigo ó.o, ponto iiido olíneo o) do ortigo 13.o, ombos do

ANEXO Vl do RCLPFP, e ortigo IB.o, n.os 1, 2, do Lei n.o 39 12009,de 30 de jutho.

DECßÃO

Condenor o Arguido Clube Desportivo dos Aves - FutebolSAD pelo prótico do infroçÕo

disciplinor p. e p. pelo ortigo 127." do RDLPFP, por violoçõo do disposto sob o olíneo t)

do ortigo 35.o e ol. u) do ortigo ó.o do Anexo Vl, ombos do RCLPFP, e sob os n.os I e 2 do

ortigo 18.", do Lei n.o 39 /2009 , de 30 de julho, no sonçÕo de 30ó euros de multo (trezentos

e seis euros).

Oeiros, Cidode do Fulebol,9 de joneiro de 20,l8.

O Conselho de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol, SecçÕo Profissionol

FPF
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Processo Disciplinor N.o I 9-l 7/18

Arguido: Acodémico de Viseu Futebol Clube - Futebol, SAD

Objeto: Omissõo de reservo de comorotes ou lugores poro o Clube visitonte o
AssocioçÕo Acodémico de Coimbro/OAF - Futebol SDUQ, pelo Acodémico de Viseu

Futebol Clube - Futebol, SAD, no jogo no 20105 (204.01.005) entre os duos, reolizodo o ó

de Agosto de 2017, o contor poro o lo jornodo do LEDMAN LigoPRO e o eventuol

expulsöo de pessoos pertencentes ò Direçõo do Associoçöo Acodémico de

Coimbro/OAF - Futebol SDUQ Ldo. do comorote onde se encontrovom poro ossisfir oo
jogo, pelo Presidente do Acodémico de Viseu Futebol Clube - Futebol, SAD, Sr. António

do Silvo Albino.

Normos Aplicodos: ortigos l0B.o. n.o I e 53.o n.o I olíneo o) e n.o 2 do RDLPFP e ortigo 32",

nos.4eZdoRCLPFP.

DECTSÃO

Condenor o Arguido Acodémico de Viseu Futebol Clube - Futebol, SAD, pelo prótico

dos infroções disciplinores p. e p. pelo ortigo l0B.o, n.o I do RDLPFP. por forço do disposto

no ortigo 32o, nos. 4 e 7 do RCLPFP, numo sonçÕo de 20uc, por oplicoçöo do fotor de
ponderoçÕo 0,35 previslo no ortigo 3ó.o, n.o 3 do RDLPFP, corresponde o 714€ (setecentos

e cotoze euros).

Oeiros, Cidode do Fulebol, 9 de joneiro de 20lB

O Conselho de Disciplino, Secçöo Profissionol.

FPF
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EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 25-17l18

RECORRENTE: Sporting Clube de Brogo, FutebotSAD

OBJETO: A decisÕo condenotório proferido em processo disciplinor no dio 28 de

novembro 2017, publicitodo no mesmo doto otrovés do Comunicodo Oficiol n.' 123 do

LPFP, em que condeno o Arguido pelo prótico do infroçõo disciplinor p.e p.pelo ortigo

I 13.'do RDLPFP20I7, no sonçÕo de um jogo ò porto fechodo e multo no montonte de

€.22.950 em virtude de foctos ocorridos oquondo do reolizoçÕo do jogo n.' 10301

(203.03.019) entre o nC/ube Desporfivo dos Aves -FutebotSAD e o Sporfing C/ube de

Brogo FutebolSADI, reolizodo no dio 20 de ogosto de 2017, o conlor poro o 3.o jornodo

do "Ligo NOS".

NORMAS APtlcADAs: Artigos I 13.", lB7.o n.o I o); 290j, 291 .o, 292.', 293.' e 29ó.o (ex vi

ortigo 291 .o, n." 2) todos do RDLPFP2OI 7.

DECTSÃO

Conceder provimento oo recurso interposto e, em consequêncio obsolver o Recorrente

do prótico do ilícito previsto e punido pelo ortigo I 13." RDLpFp2)iT .

Cidode do Futebol, 09 de joneiro de 201B

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

çPF
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EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 32-17l18

RECoRRENTE: AMÉRICO JORGE DoS SANTOS BRANCO, diretor do futebot profissionot

desportivo e delegodo do Acodémico de Coimbro - Orgonismo Autónomo de Futebol

SDUQ, Ldo. (AAC).

OBJETO: DecisÕo condenotório proferido em processo sumório, no dio l9 de Dezembro

de 2012. publicitodo nesto mesmo doto otrovés do comunicodo oficiol n.o 140 do LPFP,

em que se condeno o Arguido pelo prótico do infroçÕo disciplinor p.e p. pelo ortigo

140o, no i (no sonçöo de dez dios de suspensÕo e sonçõo ocessório de multo de

€179,00), em virtude de foctos ocorridos oquondo do jogo de futebol efef uodo enlre o

AAC e o Sporting do Covilhõ, reolizodo no dio 17 de Dezembro de 2017, o contor poro

o 17.o jornodo do "LEDMAN LigoPro".

NORMAS APLICADAS: Art.o I 27 .o do Código de Processo Penol; ortigos l3.o e l4O.o. n.o I ,

do RDLPFP 2017; ortigos 19.o, n.os I e 2, do Lei n.' 5/2007 de ló de joneiro (Lei de Boses

do Atividode Físico e do Desporto); ortigos I 0.o, I 3.o, olíneo i). ortigo 21 .o, n.o I , olíneo b),

43, no 1 , 52.', n.o I e 54.o, n.o I , do RJFD200B

DECrSÃO

Julgor improcedente o presente recurso hierórquico impróprio e, consequentemenle,

monter-se o decisÕo impugnodo.

Oeiros, Cidode do Fuiebol, oos 9 de joneiro de 2018.

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

FPF
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